












































TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Secretaria de Licitações e Contratos

PE-18/2017

Resposta  à  impugnação  apresentada  tempestivamente  pela  empresa
Elevadores Atlas Schindler Ltda.

• Da licitação exclusiva para ME e EPP
Assunto já tratado, ver errata publicada.

• Do prazo de validade das propostas
Em resposta, transcreve-se a redação completa do artigo Art. 6º da Lei 10520/02,
colocando em destaque o trecho que autoriza a Administração estipular o prazo de
120 dias:
Art. 6º. O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias,  se outro
não estiver fixado no edital.

• Do prazo para apresentação de Garantia
O Prazo de 10(dez) dias úteis para prestar a garantia contratual é o prazo adotado
por este Regional em praticamente todos os certames, dessa forma, consideramos
improcedente o pedido de dilação do prazo.

• Da  Retenção  da  Garantia  em  razão  de  descumprimento  de
obrigações trabalhistas,  fiscais,  previdenciárias e responsabilidade
para com terceiros.

Está explícito no item 16.11.4 do edital que a garantia assegurará o pagamento de
obrigações  trabalhistas,  fiscais  e  previdenciárias,  NÃO  HONRADAS  PELA
CONTRATADA. Não  se  aplica  ao  caso  de  a  Contratada  cumprir  com  suas
obrigações contratuais.

• Do atraso do pagamento
Ao  contrário  do  alegado,  é  indicada  a  forma  de  correção  monetária,  com  a
atualização dos valores devidos, após decorridos mais de 30 (trinta) dias, com base
no índice mensal do IPC-A/IBGE, pro rata die (Item 21.7 do edital).

• Das Sanções de Multa
O valor de 20% sobre o valor total do contrato será aplicado em caso extremo, por
exemplo na desistência do contrato de forma injustificada. Tal hipótese causaria
incalculável transtorno para este Regional com uma provável proibição de se utilizar
os elevadores e consequentemente paralisação quase que completa das atividades
judiciais nos grandes prédios, principalmente nos localizados em Belo Horizonte.
Ainda  no  item  22.9.3,  é  previsto  a  aplicação  de  percentual  inferior  ao  índice
estabelecido quando o fato for de menor gravidade.
Desta forma indeferimos o pedido de se estabelecer multa em um patamar máximo
de 10% sobre o valor da obrigação descumprida.

• Da insuficiência do Valor Orçado
Os  valores  apresentados  para  este  certame  foram  estimados  em  orçamentos
apresentados pelas empresas mantenedoras e por consulta ao preço praticado em
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contratações recentes para o mesmo objeto por outros órgãos da administração
pública no sitio http://paineldeprecos.planejamento.gov.br.
Desta forma, indeferimos a solicitação para aumentar o valor da contratação.

• Dos Danos
Ainda no item 9.17 do Termo de Referência está explícito que a responsabilidade
recairá  sobre  a  CONTRATADA apenas  nos  casos  em que  a  mesma  der  causa,
vejamos:

9.17  - A  CONTRATADA se  responsabilizará  por  eventuais  danos  que  venham a
ocorrer nas instalações, prédios e outros equipamentos (bem como veículos dos
servidores ou de terceiros), respondendo também por quaisquer acidentes de que
possam  ser  vítimas  seus  profissionais,  servidores da  CONTRATANTE  ou
terceiros, quando  decorrentes  das  atividades  de  seus  empregados  no
exercício     de suas funções,  ainda que involuntariamente,  arcando com a  
restauração, substituição ou indenização,     conforme o caso  .  
Dessa forma, indeferimos a alteração solicitada.

• Da substituição de Empregados
Não  há  exigência  explicita  no  edital  de  que  essa  substituição  seja  dada  de
forma imediata, assim será adotada a razoabilidade caso tal fato venha a ocorrer.
Assim,   indeferimos   o pedido para estabelecimento de prazo para substituição de
empregados.

• Da subcontratação
Opção da área técnica em não permitir subcontratação.

• Do prazo de Solução
Conforme estabelecido nos itens 7.4 e 7.5 do Termo de Referência, nos casos em
que a  CONTRATADA constate  a  necessidade  de  prazo  maior  para  execução  do
reparo durante um chamado de manutenção Corretiva, em função do tempo de
reposição de peças junto ao fabricante ou outros impedimentos, este prazo deve
ser  acordado  com  a  FISCALIZAÇÃO  e,  nestes  casos,  o  atendimento  será
considerado como Manutenção Programada.
No item 7.5, é estabelecido um prazo superior ao solicitado pela impugnante, para
o restabelecimento do funcionamento.
Assim,   indeferimos     o pedido.

• Do horário de serviço
O disposto no Termo de Referência cita apenas a abertura do chamado e que pode
ser  feita  pela  central  de  atendimento,  em  nenhum  momento  exige-se  que  o
atendimento destes serviços seja feito aos sábados, domingos ou feriados.
Assim, indeferimos o pedido.

• Do prazo para atendimento de chamadas
Segundo norma que regulamenta o serviço de manutenção nestes equipamentos, o
resgate de pessoas presas na cabina deve ocorrer exclusivamente pela empresa
mantenedora contratada ou pelo corpo de bombeiros. Seria imprudente atribuir
toda essa responsabilidade ao serviço dos bombeiros.
Desta forma, indeferimos o pedido.

• Da apresentação da ART referente ao contrato
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Os prazos informados pelo CREA para a emissão da ART, após o pagamento da
taxa,  é  de  até  2(dois)  dias  úteis.  Portanto,  o  prazo  de  10(dez)  dias  úteis  é
suficiente para a emissão da ART. Em casos intempestivos, a CONTRATADA poderá
apresentar justificativa, a ser analisada pela Fiscalização, para a não emissão da
ART nos prazos estipulados.
Desta forma, indeferimos o pedido.

• Dos acréscimo e supressões
Ver item 18.2 do Termo de Referência.

• Do acordo de Nível de Serviços
O Acordo do Nível  de Serviço não é rigoroso e tampouco implicará em enorme
diminuição dos valores devidos à Contratada.
Os maiores abatimentos podem ocorrer pelas seguintes faltas:
-Mais  de  4  (quatro)  chamados  de  manutenção  corretiva  para  o  mesmo
equipamento -  Consideramos que um equipamento com uma alta  frequência de
chamados corretivos retrata a  qualidade  da manutenção preventiva prestada e,
neste caso, o abatimento só ocorrerá a partir do 5º (quinto) chamado. Uma boa
margem de segurança para a CONTRATADA, não há que se falar em rigor punitivo.
- Elevador  Parado  e  descumprimento  dos  Prazos  Acordados -  Nestes  casos,  o
equipamento  poderá  permanecer  inoperante  pelo  prazo  acordado,  entre  a
Fiscalização  e  a  CONTRATADA,  para  realizar  o  reparo  sem  que  seja  realizado
qualquer abatimento dos valores mensais. Contudo, a permanência do estado de
inoperância do equipamento após os prazos acordados não pode ser considerado
uma situação normal e nestes casos os abatimentos nos valores ocorrerão.
Assim, indeferimos o pedido de exclusão/revisão do item.

Atenciosamente,
Núcleo de  Gestão Predial -TRT - 3ª Região
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